
OS PODERES DO PODER LOCAL

43 dos
processos
crimepor
corrupção
envolvem
câmaras
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Corrupção
43 dos processos
crime são de câmaras
Justiça Municípios portuguesesmantêm tendência de ser
umdos principais viveiros da corrupção na administração
pública Desde 2004 contam semais de 500 processos
crime comorigemno poder local

MARINA MARQUES
RUI PEDRO ANTUNES

e SÍLVIA FRECHES

Quatro em cada dez processos cri
me de corrupção no sector público
têm origemnas autarquias Nos últi
mos quatro anos o poderlocal bateu
com grande diferença áreas como
forças de segurança educação saú
de justiça e as mais diversas do Esta
do Os relatórios do Conselho de Pre

venção daCorrupção CPC doTribu
nal de Contas TdC mostram que43
dos processos entre 2009 e 2012 tive
ram origem no poder local que foi o
viveiro de 177 processos crime num
total de 415 reportados a esta entidade
O último ano de que há registo 2012 foi
atédospiores com quasemetade dos ca
sos 47 a terem origemnosmunicípios

OCPC admitequenem todos os proces
sos lhe são reportados mas estes dadosvêm
confirmaratendênciadoúnico estudo até en

tão feito sobre amatéria eque contrariando
as opiniões dos autarcas colocou as autarquias
como principais zonas embrionárias da corrup
ção noPaís Esse estudo feito pelo InstitutodeCiên
cias Sociais ePolíticas com acolaboraçãodoMinis
tério Público MP detetouque 345dos 838 casos de
corrupção 41 analisadospelo Ministério Públi
co entre 2004 e 2008 tiveramorigemnas autarquias
Mesmo deixando de forao lapso temporal não con
trolado o CPCnão tem dados entre janeiro emarço
de2009 contabilizam se desde2004 pelomenos
522 processos crime oriundosdo poder local

Diário Notícias

1/2/4

S/Cor

1142

56361

Nacional

Informação Geral

Diario

Tiragem:
Âmbito:

Classe:

Periodicidade: Temática:

Dimensão:

Imagem:
Página (s):16092013

Justiça



Nadaquesurpreenda especialistase quem
lidade perto com a realidade do poder local
eo fenómenodacorrupção AdiretoradoDe
partamento de Investigação eAção Penal de
Lisboa MariaJoséMorgado justificaestarea
lidade com o facto de não existir nas autar
quias uma fiscalização efetivaque funcione
como travão Além deadmitir queoMP não
está suficientementepreparadoparadescor
tinarquestõesmais técnicas como alterações
dosplanosdiretoresmunicipais PDM Ma
riaJoséMorgadoalertaque há porventura
uma zona legal de impunidade que impede
a incriminação direta pelamá gestão dos di
nheiros públicos em cargosdestanatureza
Daíque sefoi tomando fácilmisturardinhei
ros públicos com interesses privados que se
tenha apagado a fronteira da ética e se te
nhamfeito fortunasprivadas com dinheiros
públicos

Opinião partilhadapelo vice presidente
daAssociação Cívica Integridade eTrans
parência Paulo Morais que explica ao DN
que as câmaras e também as freguesias
sãomuito permeáveis a fenómenos de cor
rupção pois têmo poderde atribuir ganhos
económicos a umasérie de operadores pri
vados num conjunto de exploraçõesde ati
vidades mas sobretudo nas
questões de urbanismo O
antigo vice presidente da Câ
maraMunicipal do Porto ex
plica ainda que enquanto a
dívida pública tem uma ori
gemno fenómeno de corrup
ção na administração central
a dívida privada alicerça se
fundamentalmente em espe
culação imobiliária que por
suavez está assente em fenó
menos de corrupção nospelouros de urba
nismo das câmaras municipais

O presidente daAssociação Sindical dos
JuizesPortugueses ejuiz conselheiro doTdC
JoséMourazLopes utiliza até a sua experiên
ciaprofissional como exemplode comoacor
rupçãoafeta omundo autárquico Quando
estava naPJ as autarquias eram claramente
as áreas onde haviamais participações e in
quéritos crime em comparação com forças
desegurançaouempresas públicas Mouraz
Lopes crê quenãoénecessária umaalteração
legislativa para combater estes casos defen
dendo que o que é realmente necessário é
mudar o comportamentodas pessoas e pre
venir alguns fenómenos localizados de cor
rupção que exigem maior atenção diz
exemplificando com as alteraçõesdos PDM
oua rápidamovimentaçãodeverbas

Ojuizlembra aindaque apressão imobi
liária é terrível estandomuitasvezesrelacio
nadacomo financiamentodospartidospo
líticos E conclui Não quer dizer que os au
tarcassejammais corruptosdoqueos outros
políticos Mas as autarquias são alfobre de
tentaçõesondesemultiplicam esses atos es
tando os autarcas sujeitos apressões deem
presas imobiliárias onde semultiplicam os

caciquismos eos compromissos pessoais
Fazendousodaexperiência o ex inspetorge
raldaPJCarlosAnjos lembraque duran
te os anos que trabalhounaDireçãodeCom
bate àCorrupção daPJ váriasvezes fizemos
detenções emflagrante delito relacionadas
comfuncionários das autarquias quepediam
dinheiro em trocadaobtenção de umalicen
çade formamais rápida Explica no entan
to que estes casos eram bemmais fáceis de
resolverdo queosmais complexos processos
decorrentes das alterações do PDM

PDM instrumento de corrupção
Oestudo feito pelo ICS incluiu asmotivações
do ato corrupto mostrandoque a alteração
do PDMouprojetos é a segundaprincipal
causade atos ilegais 50 casos dos 345 entre
2004 e 2008 sendo apenas batidapelo des
vio deverbas apropriação de dinheiro 80
casos Emboraos relatórios do CPC não se
jam tão específicos os especialistas explicam
que a tendência semantém tambémneste
particular O investigador universitário na
áreadodireito doUrbanismo AndréFolque
defendeque o licenciamentodeoperações
urbanísticas juntamente com o da adjudi
cação de concessões ou empreitadas de

obras públicas é dosmais vul
neráveis

Pedro Bingre Amaral do
Centro deEstudosRegionais e
Urbanosdo InstitutoSuperior
Técnico lembra que com a
criação de PDM os procedi
mentos tornaram semais bu

rocráticos e complexos do
ponto devista administrativo
criando como consequência
atentativadeobter contrapar

tidas públicas ouprivadas com alterações a
essesmesmosplanos
Apesar da frieza dos números nem todos

veem as autarquias como antros de corrup
ção Opresidente doTribunal deContas Gui
lhermed OliveiraMartins é taxativo Não
podemos dizer que as autarquias sejamesse
viveiro o que acontece é que o poder local
estámais exposto sendo próximo dos cida
dãos pelo que tem umavisibilidademaior

JáAntónio JoãoMaia sociólogo e colabo
radordoObservatório deEconomiaeGestão

deFraude desmistifica a ideiade queos au
tarcas e os corruptos em geral gozamde al
guma impunidade Isto porque umterço
dos casos de corrupção investigados dáori
gem a processosque chegam a tribunal
Paraumtipode investigação emque émuito
difícil reunir provas é um rácio bastante
bom Além disso garante o investigador
dois terçosdosjulgamentosde casosde cor
rupção levamacondenações Daíque neste
caso importaria saber que tipo de arguidos
são estes que são condenados Podembem
seros depequena corrupção Osdadosexis
tentes não sãomuitos Estudosaindamenos

Eas entidadesqueos têmnão forampropria
mente colaborantes com oDN
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